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EDITAL DA DISPENSA N° 03/2_OL2É

1.   DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA-SE, inscrita no CNPJ n°  16.452.088/0001-12, por

ihtermédio de seu Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n° 179, de

07  de agosto de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados,  que realizará Dispensa

03/2026,  do  tipo  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  objetivando  a  contratação  de  empresa  de

agenciamento de viagens, compreendendo os serviços correlatos de reserva, emissão, remarcação e

cancelamento de passagens aéreas nacionais, nos temos da lnstrução Normativa SLTl n° 3, de 11 de

fevereiro  de  2015,  bem  como  quaisquer  outras providências  necessárias  ao  regular  e  adequado

cumprimento  das  obrigações  decorrentes  da  respectiva  contratação  confome  especificações  e

condições constantes no Termo de Reférência -Anexo 1 deste Edital.

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS ADICI0NAIS: 27/02/2026 (vinte e sete de

fevereiro de dois mil e vinte e seis), através do e-mail 1icitacao@cmitabaiana.se.gov.br.

2. OBJET0

Contratação  de  empresa  de  agenciamento  de  viagens,  compreendendo  os  serviços  correlatos  de

reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionaís, nos temos da lnstrução

Nomativa SLTl n° 3, de 11 de fevereiro de 2015, bem como quaisquer outras providências necessárias

ao regular e adequado cumprimento das obrigações decorrentes da respectiva contratação confome

especificações e condições constantes no Temo de Reftrência -Anexo 1 deste Edital.

3. JUSTIFICATIVA

A necessidade se perfaz na contratação de empresa agenciadora de passagens aéreas devidamente

credenciada junto aos órgãos reguladores, faz-se necessária para atender as demandas do Município

de ltabaiana/SE, no que tange a locomoção dos servidores e agentes públicos, no exercício de suas

atividades.

Neste  sentido,  o  deslocamento  dos  servidores  e  agentes públicos  figura-se  como  a problemática

apresentada  pelo  presente  estudo,  em  que,  sob  quaisquer  aspectos  figura  como  necessidade  ao

desenvolvimento das próprias atividades, quando por exemplo, da necessidade de locomoção com

mais eficiência de tempo e a distâncias maiores, a exemplificar quanto da necessidade de conseguir

verbas para o Município através de emendas dos Parlamentares Federais na Capital do Pai's.
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Logo,  o  deslocamento  necessário  e  eficiente,  pemite  estabelecer  a  conexão  do  Município  de

ltabaiana/SE com suas necessidades de captação de recusos, capacitações e outras atividades oficiais,

inerentes ao exercício do cargo.

Os beneficios de uni deslocamento eficiente, rápido e seguro garante o exercício pleno das atividades

política e administrativa, por conseguinte, o retomo de todo o investimento em melhoria de gestão,

recursos, capacitação e qualificação profissional aos servidores do Município de ltabaiana/SE.

Assim, em que pese existem altemativas de transporte, o agenciamento de viagens áreas pemitirá

uma opção ao deslocamento em menor tempo, a localidades de maior distância.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃ0

4.1. Somente poderão participar desta licitação as Microempresas -M's e Empresas de Pequeno

Porte - EPP's,  que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes

deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível e pertinente com o seu objeto;

4.1.1. Essa participação exclusiva de Microempresas -hffi's e Empresas de Pequeno Porte -EPP's

deve-se  em virtude  de o valor máximo estimado por item  do certame não ultrapassar o limite  de

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar

n°  123, de  14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar n°  147, de 07 de

agosto de 2014, combinado com o art. 4° da Lei n°.14.133/2021 ;

4.1.2. A comprovação da condição de Microempresas -hffi's e Empresas de Pequeno Porte -EPP's

será feita, exclusivamente, mediante a apresentação, junto a proposta e dcx3umentos de habilitação,

de Declaração, podendo utilizar facultativamente a do Anexo IV, de que cumpre os requisitos legais

para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006, de

acordo com o §2° do art.  13 do Decreto Federal n° 8.538/2015, ou através de Certidão emitida, neste

ano, pela respectiva Junta Comercial, atestando a atual situação da empresa.

4.2. Da Margem de Preferência -Nos termos do Arts 47, cc}pztf, e 48, §3° da Lei Complementar n°

123/2006 e  do Decreto Municipal n° 091,  de  1° de março de  2023,  e, justificadamente,  visando à

promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será concedida prioridade de

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos:

4.2.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas

Página 2 de 33



FLNo      .7/

íj-/hl

ltabaiãhÂã
cASA  DAS  LEis,  f.A€`A r)o  r`í3'...O

e empresas de pequeno porte sediadas local ou  regionalmente sejam iguais ou até  10% (dez por

cento) superiores ao menor preço;

4.2.2.  A  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  sediada  local  ou  regionalmente  melhor

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação,

situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

4.2.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local

ou regionalmente  com base no item 4.2.2,  serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na sitmção do item 4.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

4.2.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micrcxmpresas e empresas de pequeno

porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais;

4.2.5. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se:

4.2.5.1. Âmbito ]oca] -sede e limites geográficos deste Município;

4.2.5.2. Âmbito regionaL - os municípios circunvizinhos e demais, através das regiões geográficas

e/ou imediatas, confome definido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim

considerados, especificamente: Areia Branca, Campo do Brito, Carira, Frei Paulo, Itabaiana,

Macambira,  Ma]hador,  Moíta  Boníta,  Nossa  Senhora  Aparecida,  Pedra  Mo]e,  Pinhão,

Ribeirópo]is, São Domingos e São Migue] do Aleixo.

4.3. 0 fomecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, para o

e-mail disponibilizado no aviso e no Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca

do produto,  quando  for o caso,  e  o preço,  até a data e  o horário estabelecidos para abertura do

procedimento,  devendo,  ainda,  declarar,  as  infomações  constantes  no  Anexo  111 -  Modelo  de
Declaração Unificada.

5. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

ITEM DEscmçÃo Dos sERvlços

01

Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços correlatos de reserva, emissão, remarcação e
cancelamento de passagens aéreas nacionais, nos temos da lnstrução Normativa SLTl n° 3, de 11 de
fevereiro  de  2015,  bem  como  quaisquer  outras  providências  necessárias  ao  regular  e  adequado
cumprimento das obrigações decorrentes da respectiva contratação.

Quantidade         estimada         de
Va]or  Máximo  admjtido  porServiçodeAgenciamento VALOR    MÁXIM0    ESTIMADO

Passagens  (ida  e  volta)  +  10% PARA A CONTRATAÇÃ0 (Serviço
(remarcações e cancelamentos) de Agenciamento)

100 R$ 50,00 R$ 5.000,00
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5.1. Em respeito ao lnciso 11 do art. 82 da Lei  14.133/21, a Câmara Municipal de ltabaiana infomia

que o Licitante poderá ofertar,  a título de quantidade mínima de fomecimento, no máximo 80%

(oitenta por cento) dos valores deteminados no quadro acima.

5.2. 0 quantitativo máximo estimado de serviços de agenciamento, para o período da contratação, é

de  100 (cem) passagens (ida e volta) o que corresponde ao valor máximo estimado de R$ 5.000,00

(cinco mil reais). Considerando o valor estimado com passagens disponível para a Câmara Municipal

de ltabaiana, tem-se que a quantidade prevista de passagens e os valores a serem pagos nos serviços

de agenciamento possuem por valor máximo estimado da contratação o importe de R$ 60.000,00

(sessenta mil reais).

5.2.1. 0 valor acima, relativo ao valor estimado à aquisição de bilhetes de passagens, será repassado

pela Administração à agência de turismo fomecedora registrada, a cada emíssão, que intemediará o

pagamento junto às companhias aéreas que emitimos bilhete.

5.2.2  0s quantitativos constantes dos itens anteriores  são meramente estimativos, podendo variar

durante a execução da ata, não cabendo à empresa vencedora do certame quaisquer direitos caso não

sejam atingidos durante o prazo da vigência da ata.

5.3. Os serviços elencados são de qualidade comum, necessários e essenciais para suprir as demandas

da Câmara Municipal de ltabaiana, não sendo enquadrados como bens ou serviços de luxo.

6. DA PROPOSTA

6.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redígída com clareza, em língua portuguesa, salvo

quanto às expressões técnicas de uso corrente,  sem altemativas,  emendas, rasuras ou entrelinhas,

datada  e  assinada pelo  representante  legal  da  empresa  licitante  ou por  seu preposto,  legalmente

estabelecido. 0 1icitante poderá utilizar, facultativamente, modelo confome ANEXO 11, denominado
"Modelo de Preenchimento de Proposta".

6.2. Os preços serão apresentados em algarismos, cotados em moeda nacional e englobarão todas as

despesas   diretas   e   indiretas,   inclusive   os   tributos,   taxas,   encargos   sociais,   trabalhistas   e

previdenciários, ffete, seguro, mão de obra, etc., e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do

objeto desta contratação. Não será pemitido, poftanto, que tais encargos sejam discriminados em

separado;

6.3 Preços unitários e totais dos elementos e o preço global da proposta, em moeda corrente nacional;
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6.4. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários;

6.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado, e deverão trazer inclusos os

impostos, taxas, fl.etes e quaisquer outras depesas, inerentes ao objeto licitado;

6.6. 0 licitante deverá infomar a marca e o modelo do produto, quando disponível.

7. DA HABILITAÇÃ0

7.1. DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL

7.1.2. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a apresentação

da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União

abrangendo as Contribuições Sociais abrangendo os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c"  do parágrafo único do art.  11  da Lei n° 8.212, de 24 de

julho de  1991  confome Portaria Conjunta PGFN/SRF n°  1.751, de 02/10/2014, tendo em vista a

recomendação acima; Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais,

emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante

apresentação  da  Cer[idão  Negativa  de  Débitos  Municipais,  emitida  pela  Fazenda  Municipal  do

respectivo do domicílio ou sede do licitante;

7.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho;

7.1.4. Certificado de Regularidade do FGTS -CRF, relativo à Seguidade Social e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei,  expedido pela Caixa Econômica

Federal (CEF);

7.1.5. Declaração fimada pela Licítante, expressando que não possui menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho notumo, perigoso e/ou insalubre e menores de  16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir de  14 (quatorze) anos, podendo utilizar facultativamente a

disponível no Anexo V.

7.1.6. Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral -CNPJ.

7.1.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de

contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

7.1.8.  A  comprovação  de  regularidade  fiscal  das  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte

somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos temos do art. 42

da Lei Complementar n° 123/2006;
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7.1.9.Asmicroempresaseempresasdepequenoportedeverão,noentanto,apresentarosdocumentos

elencados nos subitens 8.1.2 a 8.1.4 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;

7.1.10.Havendoalgumarestriçãonacomprovaçãodaregularidadefiscaletrabalhistaexigidaneste

Edital, será(ão) assegmdo(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária (s)

deste  certame,  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  a partir  do  momento  em  que  for(em)

declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara Municipal de

ltabaiana, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

7.1.11.  A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  subitem  8.1.8,  implicará

decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art.  155 da Lei n°

14.133/21,  sendo  facultado  à Administração  convocar as Licitantes remanescentes,  na  ordem  de

classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação.

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)  Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fimcionamento no

país e ato de registro ou autorização para fimcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

7.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

7.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório da Distribuição Judicial

da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da lntemet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes

da data de entrega dos envelopes.

7.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA

7.4.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprovem a execução satisfatória de  serviços similares ao objeto desta

contratação, compatíveis em características, prazos e quantidades;

7.4.2. Comprovante de cadastramento junto ao Ministério do Turismo.
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7.5. OUTROS ELEMENTOS

7.5.1. Como condição prévia a paricipação do licitante, será verificado o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)   No Cadastro Nacional  de Empresas lnidôneas e  Suspensas (CEIS) da Controladoria-Geral da

União (CGU), disponível no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br);

b)   Por  improbidade  administrativa  no  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de

lmprobidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

c)   Lista  de  lnidôneos  e  o  Cadastro  lntegrado  de  Condenações  por  llícitos  Administrativos  -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.5.2.   Para a consulta de  licitantes pessoa juri'dica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juri'dica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.bro.

7.5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo  12 da Lei n° 8.429, de  1992, qm prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intemédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

7.5.4.  Caso  conste na  Consulta de  Situação  da empresa,  a existência de Ocomências  lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve ffaude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8. D0 DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

8.1 A CONTRATADA, durante a vigência deste instrumento, compromete-se a:

a)   Manter,  durante  toda  a  execução  da  contratação,  as  exigências  de  habilitação  ou  condições

deteminadas no procedimento que deu origem ao presente instrumento contratual, sob pena de

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

b)   Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita prestação dos serviços, de forma

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

c)   Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato ou instrumento hábil equivalente;
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d)   Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas,  obrigações  e  tributos  decorrentes  da  execução  do

Contrato ou instrumento hábil equivalente, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando

solicitado, fomecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

e)   Responsabilizar-se   pelos   danos   causados   diretamente   à   CÂMARA   MUNICIPAL   DE

ITABAIANA/SE, ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, ou

instrumento hábil equivalente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pela Contratante;

Í)   Responsabilizar-se   pela  obtenção   de   Alvarás,   Licenças   ou  quaisquer  outros   Temos   de

Autorização que se façam necessários à execução da contratação;

g)   Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

h)   Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fi]são,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

8.2 A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato ou instrumento hábil equivalente,

comprometelse a:

a)  Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;

b) Proporcionar  à  CONTRATADA  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei n° 14.133/21 ;

c)  Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  0 licitante  ou o contratado  será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das

infi.ações previstas no art.  155 da Lei n° 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infi.ações

administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.156 da lei n° 14.133/2021 :

I - Advertência;

11 - Multa;

111 - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11 -As peculiaridades do caso concreto;
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111 -As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V-Aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,confomenomaseorientações

dos órgãos de controle.

9.3.  Será aplicada a sanção prevista no inciso 1 do item 9.1  na hipótese de ínexecução parcial  do

contratoouinstrumentohábilqueosubstituaquandonãosejustificaraimposiçãodepenalidademais

grave.

9.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução

em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte

foma:

9.4.1. De 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou instrumento hábil

equivalente em caso de atraso na entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 dia: multa de 5%;

b) Atraso de 02 dias: multa de 10%;

c) Atraso de 03 dias: multa de 15%;

d) Atraso de 04 dias: multa de 20%;

e) Atraso de 05 ou mais dias: multa de 30°/o.

9.5. As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV do item 9.1 poderão ser aplicadas cumulativamente

com a prevista no inciso 11 do mesmo item;

9.6.  Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do item 9.1  será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

9.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 9.1  requererá a instauação de

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circmstâncias conhecidos e intimará o lícitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir;

9.8.    A  sanção  prevista  no  inciso  111  do  item  9.1  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infi.ações

administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V, Vl e VIl do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
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com o Município de ltabaiana/SE, seja Administração Direta ou lndireta, pelo prazo máximo de 3

(três) anos, na forma do art.156, §4° da Lei n°.14.133/2021.

9.9.    A  sanção  prevista  no  inciso  IV  do  item  9.1  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infi.ações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do art.155 da Lei n°  14.133/2021, bem

como pelas inffações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, Vl e VIl do mesmo artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

9.10.  A sanção estabelecida no inciso IV do item 9.1 será precedida de análise juri'dica;

9.11.  As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV do item 9.1 poderão ser aplicadas cumulativamente

com a prevista no inciso 11 do mesmo item;

9.12.    Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciàlmente;

9.13.  A aplicação das sanções previstas no item 9.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

•           Unidade orçamentária: 0101 -Câmara Municipal de ltabaiana.
•           Projeto/Atividade: 2001/2026 -Manutenção das Atividades da câmara Municipal.
•           Classificação Econômica: 33903300 -Passagens e Despesas com Locomoção
•           Subelemento de Despesa: 33903302 -Passagens para servidores outro Estado
•           Fonte de Recursos:  15000000 -Recursos Não vinculados de lmpostos.

11. DO PAGAMENT0

11.1. 0 pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota

Fiscalffatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do obj eto.

11.2. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de

regularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
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11.3. Nenhum pagamento será efstuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

11.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

11.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput

desta Cláusula, o IPCA.

11.6.  Nestes  preços  estão  incluídas todas  as  despesas  que,  direta  ou  indiretamente,  decorram  da

execução   deste   Contrato,   inclusive   custos   com   pessoal,   encargos   sociais,   trabalhistas   e

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer iiatureza;

12. DO REAJUSTE

12.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência contratual.

13. D0 REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A Ata de Registro de Preços não obriga a Câmara Municipal de ltabaiana a fimar qualquer

contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para

fomecimento  de  materiais,  obedecida  a  legislação  pertinente,  sendo  asseguada  ao  detentor  do

registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

13.2. 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro,  quando  a  Câmara  optar pelo  fomecimento  cujo  preço  está  registrado,  por  outro  meio

legalmente permitido,  que não a Ata de Registro de Preços,  e o preço cotado neste,  for igual  ou

superior ao registrado.

13.3. A Câmara avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer

tempo, em decomência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos

dos bens registrados.

13.4. A Câmara Municipal de ltabaiana será o único órgão participante deste registro de preços, de

modo que não será permitida nenhuma adesão a una possível ata proveniente deste procedimento.

Por ser o único órgão participante, não haverá publicação de lntenção de Registro de Preços - IRP,

nos termos do art. 7° da Resolução 06/2024 desta Câmara Municipal.

13.5. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as condições

previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser renovadas no limite

dos quantitativos inicialmente registrados.
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13.6. Os preços registrados poderão ser atualizados utilizando por base o IPCA - Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo.

13.7. Autorizada a contratação, a Câmara Municipal de ltabaiana (Órgão Gerenciador), respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fomecedores a serem registrados, convcx}ará os interessados

para, no prazo de 02 (dois) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de

Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso

de prestar os serviços, nas condições estabelecidas.

13.8. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,  quando,  durante o  seu

tim,scurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocom motivo justificado e aceito pela

Câmara.

13.9. No caso de a licitante vencedora não atender a convocação ou se  recusar a assinar a Ata de

Registro  de  Preços,  sem prejuízo das cominações previstas neste Edital  e  seus  Anexos,  poderá  a

Câmara convocar as licitantes remanescentes, re§peitada a ordem de classificação, para Íàzê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

13.10. 0 Órgão Gerenciador providenciará a assinatura da Ata de Registro de Preços e encaminhará

cópias aos órgãos participantes, quando houver.

13.11. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem:

13.11.1. os preços e quantitativos da Licitante mais bem classificada; e

13.11.2. os preços e quantitativos das licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços com

valor igual ao da Licitante mais bem classificada.

13.12.  Caso  haja  mais  de  uma  Licitante  na  situação  de  que  trata  o  subitem  13.11.2,  estas  serão

classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada.

13.13. -0 registro a que se refere o item 13.11.2 tem por objetivo a fomação de cadastro reserva, no

caso de exclusão da primeira colocada, nas hipóteses previstas no item 7 da Minuta de Ata de registro

de Preços, anexa a este Edital.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: licitacao@,cmitabaiana.se.gov.br.

14.2. A proposta de preços deverá ser preenchida e assinada;

143. Infomações poderão ser obtidas através do e-mail supracitado.
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14.4. Demais infomações e modelo, facultativo o seu uso, para preenchimento das propostas estão

disponíveis na aba de licitações e contratos do sítio eletrônico da Câmara de Vereadores de ltabaiana:

https://cmitabaiana.se.gov.br/1icitacao

Itabaiana/SE, 24 de fevereiro de 2026.

rkóH!n¥U:C¥Wa¥h'OÚVoí#vMALuiz Henrique Càrval]

Diretor Geral
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ANEXO I

TERM0 DE REFERÊNCIA

1.    CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art.6°, Inciso xxIII, alínea a, Lei l4133/21).

1.1. OBJETO

Contratação  de  empresa  de  agenciamento  de  viagens,  compreendendo  os  serviços  correlatos  de

reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais, nos temos da lnstrução

Normativa SLTl n° 3, de 11 de fevereiro de 2015, bem como quaisquer outras providências necessárias

ao regular e adequado cumprimento das obrigações decomentes da respectiva contratação confome

especificações e condições constantes no Temo de Referência -Anexo 1 deste Edital.

1.2. IDENTIFlcAÇÃo, QUAI`mTATlvo E EspEclFlcAÇÕES
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

01

Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços correlatos de reserva, emissão, remarcação e
cancelamento de passagens aéreas nacionais, nos temos da lnstrução Nomiativa SLTl n° 3, de 11  de
fevereiro  de  2015,  bem  como  quaisquer  outras  providências  necessárias  ao  regular  e  adequado
cumprimento das obrigações decoiTentes da respectiva contratação.

Quantidade         estimada         de
Valor  Máximo  admitido  porServiçodeAgenciamento

VALOR    MÁXIM0    ESTIMADO
Passagens  (ida  e  volta)  +  10% PARA A CONTRATAÇÃO (Serviço
(remarcações e cance]amentos) de Agenciamento)

100 R$ 50,00 R$ 5.000,00
1.2.1. Em respeito ao lnciso 11 do art. 82 da Lei 14.133/21, a Câmara Municipal de ltabaiana infoma

que o Licitante poderá ofertar, a título de quantidade mínima de fomecimento, no máximo  80%

(oitenta por cento) dos valores deteminados no quadro acima.

1.2.2. 0 quantitativo máximo estimado de serviços de agenciamento, para o pen'odo da contratação,

é de 100 (cem) passagens (ida e volta) o que corresponde ao valor máximo estimado de R$ 5.000,00

(cinco mil reais). Considerando o valor estimado com passagens disponível para a Câmara Municipal

de ltabaiana, tem-se que a quantidade prevista de passagens e os valores a serem pagos nos serviços

de agenciamento possuem por valor máximo estimado da contratação o importe de R$ 60.000,00

(sessenta mil reais).

1.2.3. 0 valor acima, relativo ao valor estimado à aquisição de bilhetes de passagens, será repassado

pela Administração à agência de turismo fomecedora regístrada, a cada emissão, que intemediará o

pagamento junto às companhias aéreas que emítimos bilhete.
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1.2.4. Os quantitativos constantes dos itens anteriores são meramente estimativos, podendo variar

durante a execução da ata, não cabendo à empresa vencedora do certame quaisquer direitos caso não

sejam atingidos durante o prazo da vigência da ata.

1.2.5.  Os  serviços  elencados  são  de  qualidade  comum,  necessários  e  essenciais  para  suprir  as

demandas da Câmara Municipàl de ltabaiana, não sendo enquidrados como bens ou serviços de luxo.

1.3. PRAZ0 DE VIGÊNCIA:

1.3.1. 0 procedimento resultará nma Ata de Registro de Preços, que terá vigência de  12 meses,

podendo ser prorrogada confome legislação em vigor.
1.3.2.  No  caso  de  prorrogação  do prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  atendidas  as

condições  previstas  no  art.  84  da  Lei  n.   14.133/2021,  as  quantidades  registradas  poderão  ser

renovadas no limite dos quantitativos inicialmente registrados.

1.3.2. Os preços registrados poderão ser atualizados utilizando por base o IPCA -Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo, contando 12 meses a partir da apresentação das propostas.

1.4. NATUREZA:

® Comum
1.5. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

ETP elaborado?

( ) Sim

(x) Não. Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a elaboração de estudo

técnico preliminar foi dispensada, nos temos do art. 14,11 da IN 58/2022 do Ministério da Economia.

1.6. ALINHAMENTO A0 PLAN0 DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA)

Para  o  exercício  de  2026,  a  Câmara  Municípal  de  ltabaiana/SE  realizou,  através  da  Gerência

Admiristrativa  e  Financeira  e  da  Diretoria  Geral  com  acompanhamento  do  Controle  lntemo,  o

planejamento das contratações inserindo nesse levantamento estimativa com despesas relacionadas a

despesas com lomoção, no valor estimado de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais),  estando a

presente demanda totalmente alinhada com a Lei Orçamentaria Anual -LOA.

2.    FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃ0 (Art.6°, Inciso XXIII, alínea b, Lei 14133/21)

A presente contratação obedecerá ao disposto no inciso 11, do artigo 75 da Lei n°  14.133/2021, bem

como aos demais nomativos municipais.

Também seguirá o disposto na Resolução N° 06/2024, art. 3°, deste poder Legislativo.
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A Câmara Mmicipal de ltabaiana será o único órgão contratando, eliminando assim a necessidade de

publicação de IRP -Intenção de Registro de Preços, nos termos do Art. 7° da Resolução 06/2024.

Poderá ser utilizada a Dispensa de Licitação, nos temos do art.  14 da Resolução supracitada, desde

que o valor total estimado não ultrapasse o deteminado no art. 75, inciso 11 e suas atualizações, para

o exercício de 2026.

3.DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODO(Art.6°,IncisoxxIII,alíneac,Leil4133/21)

Trata-se de  contratação comum, com itens de baixa complexidade  e que não  demandam  grande

expertise para serem contratados e fiscalizados.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art.6°, Inciso XXIII, alínea d, Lei 14133/21)

Os  requisitos  para  a  presente  contratação  consistem  na  relação  de  condições  necessárias  para  a

assinatua da ARP. Para tanto, a empresa a ser contratada precisa demonstrar a regularidade quanto

aos documentos de habilitação exigidos no Edital da Dispensa 03/2026, bem como outras condições

inerentes ao objeto do contrato. Essa documentação somente será exigida da empresa que enviar a

melhor proposta.

Como condição de participação, a empresa deverá enviarjunto dos documentos descritos a declaração

de que é h4Eflpp ou Certidão emitida pela Junca Comercial que comprove tal condição. A empresa

com melhor proposta também deverá encaminhar declaração mificada, confome Anexo presente em

Edital.

A  Habilitação  Jurídica  visa a  demonstrar a  capacidade  de  o  licitante  exercer direitos  e  assumir

obrigações, e a dcx)umentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica

da pessoa e,  quando cabível,  de  autorização para o exercício da atividade  a  ser contratada. Nesta

contratação ela será comprovada mediante:

4.1   Registro Comercial, no caso de empresa individual.

4.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição

de seus administradores.

4.3  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício.
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4.4  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fimcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para fimcionamento expedido pelo órgão competente, quando

a atividade assim o exigir.

A Regu]aridade Fisca], Socíal e Traba]hista será comprovada mediante:

4.5  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jun'dicas -CNPJ.

4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadml ou prova de inscrição no cadastro de

contribuintesmunicipal,relativoaodomicílioousededalicitante,pertinenteaoseuramodeatividade

e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

4.7. Prova de regularidade  perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão  expedida

conjmtamente pela Receita Federal  e pela Procuadoria-Geral  da Fazenda Nacional, na foma de

lei especifica;

4.8.  Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede da

licitante, ou outra equivalente, na foma de lei especifica;

4.9.  Regularidade  perante  a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de  Débitos  Trabalhistas),  na

foma de lei especifica;

4.10. Prova de regularidade relativa ao FGTS -Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),

demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na foma de

lei especifica;

4.1 1. Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do Art. 7° da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e que

não emprega menor de dezesseis anos;

A Habilitação Econômico-financeira será comprovada mediante:

4.12. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da contratada, ou

no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicilio da contratada.

A Habi]itação Técnica será comprovada mediante:

4.13. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa juri'dica de direito

público ou privado, que comprovem a execução satisfatória de  serviços similares ao objeto desta

contratação, compatíveis em caracten'sticas, prazos e quantidades;

4.14. Comprovante de cadastramento junto ao Ministério do Türismo.
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DOS PROCEDIMENTOS OPERACI0NAIS

4.15 -A Câmara Municipal de ltabaiana será o Órgão responsável pelo controle e administração da

Ata de Registro de Preços, decorrente desta dispensa.

4.16-NãopoderáseremitidaqualquerOrdemdeFomecimentosemapréviaexistênciadorespectivo

crédito orçamentário.

4.17 -Prazo de entrega das passagens de, no máximo, 24h (vinte e quatro horas), contados a partir da

solicitação da contratante.

4.18 -Compromisso de, quando da emissão das passagens, necessariamente, utilizar:

4.18.1. A rota mais econômica, com o objetivo de obter a menor tarifa de passagens possível;

4.18.2. As tarifas promocionais, sempre que as condições de emissão das passagens pemitirem.

4.19  -  As Notas  fiscais  ou Faturas  serão recebidas  e  confiridas por  Servidores  designados pela

Autoridade Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Fatua/Nota

Fiscal.

4.20 -Cumpridas as formalidades, a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais/Faturas através

de aposição de carimbo com assinatma e as encaminhará ao órgão competente para pagamento.

5. CRITÉRI0 DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A contratada deverá operar mediante sistema eletrônico integral, vedada a emissão fisica de bilhetes,

salvo   impossibilidade  técnica;   Disponibilizar  relatórios   gerenciais   digitais   contendo:   Trechos

percorridos,   Estimativa   de   emissão   de   C02   por   deslocamento   (quando   disponibilizado   pela

companhia aérea ou ferramenta especializada); Possuir política intema de sustentabilidade ambiental

formalmente instituída; Priorizar, quando solicitado pela Administração e sem aumento de custo voos

diretos (redução de emissões);

6. MODELO DE EXECUÇÃO D0 0BJETO (Art.6°, lnciso XXIII, alínea e, Lei 14133/21)

6.1. 0 disposto na Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas avençadas e as nomas da Lei n°  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art.  115, caput).

6.2. 0 setor competente realizará solicitação de empenho com os quantitativos necessários, de modo

que tais valores sejam empenhados pana posterior emissão da Ordem de Fomecimento.

6.3 A contratada deverá prestar os serviços, confome especificações, prazo e local constantes neste

Temo de Referência.
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6.4. Não será admitida a subcontratação do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DA ATA (Art.6°, Inciso XXIII, alínea f, Lei 14133/21)

7.1 Nos temos do art.  117 da Lei n° 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e

fiscalizarprestaçãodosserviços,anotandoemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadascom

a entrega e deteminando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresultantedeimperfeiçõestécnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e prepostos, de confomidade com art.120 da Lei n° 14.133/2021.

8. CRITÉRI0S DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Art.6°, Inciso XXIII, alínea g, Lei 14133/21)

8.1 Condições de pagamento:

8.1.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fi.etes,  seguros, custos e demais despesas

previsíveis que possam incidir sobre os produtos/serviços, inclusive a margem de lucro.

8.1.2 - Os pagamentos serão efetuados até o 15° dia após a liquidação da Nota Fiscalffatua, sendo

necessária a apresentação de:

a)  Nota(s)   Fiscal(is)   ou  faturas  correspondente  à(s)   Ordem(ns)  de   Serviço,   atestada(s)   e

liquidada(s);

b) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT;

8.1.3  -Os  documentos  de  cobrança  relacionados  acima,  deverão  ser  enviados    nos  endereços

eletrônicos   <fi riani`i` i i`oí't,L{`cm itítbaiam.sÊàgLtnií!]±:>   e 1iclacleJ`í{`cmitabaiamÀ.si`.üo\.lJr> dos

quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços

serão  encaminhados  ao  Setor Financeiro para  fms  de  liquídação  da  despesa  e  inclusão  na  lista

classificatória de credores;

8.1.4 - 0 pagamento das obrigações relativas ao presente instrmento deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das repectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7° §2°, Inciso 111,

da Lei n° 4.320/1964 e art.141  da Lei n°  14.133/2021.
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8.2 Garantias exigidas:

8.2.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação nos termos do art. 96 e seguintes da Lei n°

14.133/2021.

8.2.2. Casos gerais seguirão o disposto no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações

complementares.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO D0 FORNECEDOR (Art.6°, Inciso XXIII, alínea h,

Lei  14133/21)

9.1  0 fomecedor deverá ser selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de

Licitação,  com  ftmdamento  na  hipótese  do  art.  75,  inciso  11,  Resoluções  01,  02,  03  de  2023  e

Resolução 06, 07 e 10 de 2024, deste Poder Legislativo.

9.2. 0 fomecedor que ofertar o menor valor pelos serviços, será comunicado pela Câmara Municipal

de ltabaiana para que envie as documentações exigidas nos temos do Edital.

9.3 . Será utilizado o Sistema de Registro de Preços -SRP, devido a fi-equente necessidade de pedidos

dos itens provenientes do procedimento, além da impossibilidade de previsão exata dos quantitativos

demandados durante a vigência da Ata de registro de Preços.

10.  ESTIMATIVA  DE  VALOR  DA  CONTRATAÇÃO  (Art.6°,  Inciso  XXIII,  alínea  i,  Lei

14133/21)

A contratação foi estimada R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), com base no Plano Anual de

Contratações 2026. Recomenda-se que em caso de alteração do valor contratado e itens, seja feita

alteração no Plano de Contratações atuais nos valores vigentes.

11.ADEQUAÇÃ00RÇAMENTÁEHA(Art.6°,IncisoXXIII,alíneaj,Lei14133/21)

•           Unidade orçamentária: Olol -Câmara Municipa] de ltabaiana.
•           Projeto/Atividade: 2001/2026 -Manutenção das Atividades da câmara Municipal.
•           Classificação Econômica: 33903300 -Passagens e Despesas com Locomoção
•           Subelemento de Despesa: 33903302 -Passagens para servidores outro Estado
•           Fonte de Recursos:  15000000 -Recursos Não vinculados de lmpostos.

12. REQUISITOS DA PROPOSTA

12.1.    A proposta deverá apresentar planilha discriminativa contendo:

a) nome do representante legal da empresa;

b) especificações detalhadas do objeto, quantidade e prazo de entrega

c) valor unitário e total da proposta, em moeda nacional;
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d) prazo de validade da proposta;

e) CNPJ, telefone, endereço e e-mail;

g) assinatura do representante responsável.

12.2. A empresa deverá apresentar ainda que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e

despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto;

12.3. A apresentação da proposta implica na obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela

contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus temos.

13. LEI GERAL I)E PROTEÇÃO DE DADOS N° 13.709/2018

13.1  A  contratada  deverá  observar  a  disposição  da  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  -  LGPD,

comprometendo-se a manter sigilo de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados

sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato. A contratada deverá ter ciência da

existência da LGPD e, se compromete a adequar todos os procedimentos intemos ao disposto na

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.

Itabaiana,  19 de fevereiro de 2026

José Ronaldo Pereira

Equipe de Apoio
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ANEXO 11

Mode]o de Preenchimento de Proposta

Conforme arquivo anexo.
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ANEXO 111

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Dispensa N° 03/2026

A  empresa

bairro

eletrônico

devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°

sediada    na    Rua

na cidade de com o endereço

situada   no   Estado   de                            ,   através   do   seu

representante  legal,  infia-assinado,  e  para  os  fins  de  participação  da  DISPENSA  N°  03/2026,

DECLARA sob as penalidades cabíveis, que:

I -Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na

foma da lei;

11 - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a

presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  presente  processo,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

111 -Conhece as especificações do objeto e os temos constantes neste Edital e seu(s) Anexos, e que,

concorda com todos os temos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para

atender e cumprir as exigências de fomecimento então contidas;

IV -Na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por esta Câmara,

o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)

e  CPF  no

Portador(a) do RG sob

cuja  Íúnção/cargo

(sócio    administrador/procuador/diretor/etc),    responsável    pela
assinatura do Contrato ou instnmento equivalente.

V -Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fimção na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

VI - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da

Previdência Social, previstas em lei e em outras nomas específicas;

Página 23 de 33



!Eabaiã`hAã
C.ASA DAs LEis, cASA Do  rJovo

VII - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos paia atendimento dos direitos

trabalhistas asseguados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nomas infi.alegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos temos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega

das propostas.

VIII - 0 endereço correto, em caso de qualquer comunicação fiftua referente a este processo de

c ontratação         direta,         bem         c omo         em         c aso         de         eventual         c ontratação,

é:

E-mail:

Telefone:

IX  -  Nomeia  e  constitui  o(a)   senhoria) .........................................,  portador(a)  do  CPF/hff   sob

n.° ..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução do contrato

ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas

diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos.

X -Para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n° 14.133/21, não emprega menor de dezoito

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso

XXIIl do art. 7° da Constituição Federal).

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Observação : em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

XI -Conhecimento acerca da disposição contida no artigo  155, VIIl da Lei  14.133/2021, quanto a

apresentação de declaração falsa.

Cidadeffistado de 2026.

Representante Legal da Empresa
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - MEmpp"EI
Dispensa N° 03/2026

(Nome da empresa), estabelecida na (rua; n° e cidade), por seu representante

(nome  do  representante,  nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  RG,  CPF  ,

endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada

como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor lndividual -

MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a

informar caso deixe de ser enquadrada na condição de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno

Porte     -     EPP     ou     Microempreendedor     lndividual     -     MEI,     nos     temos     da     lei.

Cidadeffistado de 2026.

Representante Legal da Empresa
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ANEX0 V

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR
(Lei 9.854/99 e lnciso XXXIIl do Art. 7° da Constituição Federal)

Dispensa N° 03/2026

(INSERIR  DENOMINAÇÃO  COMPLETA  DA  EMPRESA),  inscrita  no  CNPJ  n.°  (INSERIR

NÚMERO COMPLETO DO CNPJ DA EMPBESA), por intemédio de seu representante legal o(a)

Sr(a) (INFORMAR Nohm COMPLETO), portador(a) da Carteira de ldentidade n° (INFORMAR

NÚMERO DO RG) e do CPF n° aNFORMAR NÚMERO DO CPF), DECLARA, para fins do

disposto  no  inciso  VI,  do  art.  68  da Lei  n°  14.133/21,  bem  como  inciso  XXIII,  do  art.  7°  da

Constituição Federal, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Cidadeflstado de 2026.

Representante Legal da Empresa
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ANEX0 VI

M"UTA DE ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS (ARP)

OBJETO:  Contratação  de  empresa  de  agenciamento  de  viagens,  compreendendo  os  serviços

correlatos de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais, nos temos

da  lnstrução  Nomativa  SLTl  n°  3,  de  11  de  fevereiro  de  2015,  bem  como  quaisquer  outras

providências  necessárias  ao  regular  e  adequdo  cumprimento  das  obrigações  decorrentes  da
respectiva contratação conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência -

Anexo 1 deste Edital.

Aos           dias  do  mês  de                                do  ano  de  2026,  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

ITABAIANA/SE,pessoajurídicadedireitopúblico,inscritanocNPJ/MFsobon°16.452.088/0001-

12,  com  sede  na  Rua  Sebastião  de  Oliveira,  n°  04,  Marianga,  Itabaiana/SE,  como  ÓRGÃ0

GERENCIADOR,   representada   pelo   seu   Presidente,   o   Sr.

inscrita no CNPJ sob o n°

ato,   representada   pelo   (a)   Sr   (a).

e   a   empresa

neste

e,   daqui   por   diante,   denominada

simplesmente  FORNECEDOR  REGISTRADO,  resolvem  na  foma  da  pela  Lei  Federal  no

14.133/2021,  Decreto  n°  11.462,  de  31  de  março  de  2023,  Resolução  06/2024 -CMI,  fimar  a

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  mediante as seguintes condições:

1. Do OEmTo

A presente ata tem por objeto o registro de preços para Íútura e eventual contratação de empresa de

agenciamento de viagens, compreendendo os serviços correlatos de reserva, emissão, remarcação e

cancelamento de passagens aéreas nacionais, nos termos da instrução normativa slti n° 3, de  11  de

fevereiro  de  2015,  bem  como  quaisquer  outras  providências  necessárias  ao  regular  e  adequado

cumprimento  das  obrigações  deconentes  da  respectiva  confome  especificações  e  exigências

estabelecidas no Anexo 1 do edital da dispensa n° 03/2026 e Anexo 1 desta ata de registro de preços.

2. DA V"CULAÇÃO A0 EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira confomidade com os temos da Dispensa n° 03/2026 SRP e
seus  Anexos,  o  qual  é  parte  integrante  e  comp]ementar,  vinculando-se,  ainda,  a  proposta  do
Fome cedor Registrado.
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01 (um) ano e poderá ser

prorrogado por igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021 ).

3.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as condições

previstasnoart.84daLein.14.133/2021,asquantidadesregistradaspoderãoserrenovadasnolimite
dos quantitativos inicialmente registrados.

3.3. Os preços registrados poderão ser atualizados utilizando por base o IPCA -Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo.

3.4.  0 contrato ou instrumento hábil equivalente decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida em confomidade com as disposições nela contidas.
4. D0 PREÇO

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

FORNECEDOR DEscmçÃo Do iTEM UND QTD
VALORUNIT

VALOR TOTAL

4.2.  0 preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em órgão
oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

4.3.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fomecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021 );

4.4. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
a)   em caso de força maior, caso fortuito ou Íàto do príncipe ou em decomência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
temos do disposto na alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133/ 2021 ;

b)   em caso de criação, alteração ou extinção de qmísquertributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços reristrados; ou

c)   na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei n° 14.133, de 2021.

4.5.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, toma-se superior o preço

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a)   Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado no mercado;
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b)   Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c)   Convocar os demais  licitantes que tiveram  preços  registrados,  visando  igual  oportunidade  de

negociação;
4.6,  Quando  o preço de mercado se  tomar superior aos registrados,  o Detentor da Ata, mediante
requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:
a)   Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confimada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fomecimento; e

b)   Convocar os demais Detentores da Ata visando igual opor[unidade de negociação;
c)   Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá prcceder a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratação mais vantaj osa.

5.    DO    CONTROLE,    ACOMPANIIAMENTO

REGISTRADOS

E    FISCALIZAÇÃO    DOS    PREÇOS

5.1. 0 Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata.
5.2. Na foma do que dispõe  o artigo  117 da Lei n°  14.133/2021,  fica designado o(a)  servidor(a)

Matrícula lotado (a) na deste Orgão, para
acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1° -À  fiscali2ação  compete,  eme  outras atribuições,  verificar a confomidade da execução  do
Fomecimento  com  as  normas  especificadas,  se  os  procedimentos  são  adequados  para  garantir a

qualidade desejada.
§2° - A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.
5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável pelas
rotinas de controle dessas atas, como:
a)  Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c)  Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de Registro

de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5°, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e)  Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f)  Controle sobre o recebimento do objeto;

g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i)  Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega;

j)  Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.
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6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA

6.1.  Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar
a ata de registro de preços no prazo de 03 (três) dias, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 ;
6.2  0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual pen'odo, mediante solicitação
do licitante melhor classificado e convcx}ado, desde que:
a)   a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b)   a justificação apresentada seja aceita pela Administração.
6.3.   Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-1o  em  igual  prazo  e  nas  condições propostas  pelo

primeiro classificado;
6.4  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos temos previstos no item acima, a
Administração,observadosovalorestimadoeasuaeventualatualizaçãonaformaprevistanoedital,poderá:
a)   convocar os  licitantes que  mantiverem  sua proposta original,  na ordem de classificação,  com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
b)   adjudicar e firmar o contrato ou instrmento hábil equivalente nas condições ofertadas pelos

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

6.5.  A  contratação  com  os  detentores  da  Ata  será  fomalizada  por  intemédio  de  instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95  da Lei n°
14.133/2021.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. 0 Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho,  instrumento  equivalente  ou  assinar  o  contrato  ou

instrumentohábilequivalente,noprazoestabelecidopelaAdministração,semjustificativaaceitável;
c)  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados

no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e)  0 Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla defesa,

será foma]izado por despacho da autoridade competente da Administração.
8. DA ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS

8.1  A Ata de Registro de Preços não obriga a Câmara Municipal de ltabaiana a fimar qualquer
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas paia
fomecimento  de  materiais,  obedecida  a  legislação  pertinente,  sendo  assegurada  ao  detentor  do
registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.
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8.2 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro,  quando  a  Câmara  optar pelo  fomecimento  cujo  preço  está  regístrado,  por  outro  meio
legalmente pemitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual  ou
superior ao registrado.
8.3  A Câmara avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos
dos bens registrados.
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:
1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços:
11. Prestar, por meio de seu representante, as infomações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
111. Emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento

e fiscalização do fomecimento, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de
aplicação de sanções;

IV. Asseguar-se   do   fiel   cumprimento   das   condições   estabelecidas   na   ata,   no   instrumento
convocatório e seus anexos;

V. Asseguar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio
de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI. Conduir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados  e  a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;
VIII.AfiscalizaçãoexercidapeloÓrgãoGerenciadornãoexcluiráoureduziraaresponsabilidadedo

Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução do fomecimento.
10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

1.Manter,duranteavigênciaaataderegistrodepreço,ascondiçõesdehabilitaçãoexigidasnoEdital
e na presente Ata de Registro de preços;

11. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido m execução do objeto da Ata de registro
de preços;

111. Atender  aos  chamados  do  Órgão  Gerenciador,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV. Abster-se  de transferir direítos ou obrigações decoiTentes da ata de regístro  de preços  sem  a
expressa concordância do Orgão Gerenciador.

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS

1 1 . 1 Não será pemitida a adesão de outros Órgãos a esta Ata de Registro de Preços.
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12. DAS PENALIDADES

12.1 Serão aplicadas as sanções previstas no item 9 do Edital da Dispensa 03/2026 SRP

13. DA PUBLICAÇÃO

13.1.  A  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá de  realizada  no  Portal  Nacional  de

Contratações Públicas (PNCP), na foma prevista no Art.174 § 2°, inciso IV da Lei n°  14.133/2021,
até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1.  Independentemente de sua transcrição, o edital e  seus anexos, principalmente a proposta de

preço e  os documentos  da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado na
Dispensa fará parte desta Ata de Registro de Preços.
15. D0 FORO

15 .1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Município de ltabaiana, Estado de Sergipe.
Eparafimezaecomoprovadeassimhaverem,entresi,ajustado,foilavradaapresenteataderegistro
de preços que,  lida e achada confome, e assinada em 2 (dms) vias, de igual teor e forma, pelos
signatáriosdesteinstrumentoepelastestemunhasabaixonomeadas,tendosidoarquivadaumaviano
setor de licitações desta Câmara Municipàl.

de 20   .

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA
Órgão Gerenciador

[Razão social da empresa ]
[Representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMU~S:
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2026

REF: Dispensa n° 03/2026 SRP

CADASTR0 DE RESERVA DE FORNECEDORES

0 presente anexo tem por objetivo a fomação de cadastro de reserva dos lícitantes que aceitaram
cotar  os  materiais  com  preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor,  obedecendo  a  sequência  de
classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado ou em
virtude do cancelamento.

Item Classificação Fornecedor CNPJ

Púzão social da empresa]
[Representante legal da empresa]
FORNECEDOR RESERVADO

[Razão social da empresa]
[Representante legal da empresa]
FORNECEDOR RESERVADO
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